Indicação Nº 392  de  2005.

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a execução de reparos no Km 238 da Rodovia SP-55, no município de Santos.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia Manoel Hipólito do Rego, SP-55, conhecida popularmente como Rio-Santos, é uma das mais importantes do estado e têm intenso tráfego de veículos que se destinam ao litoral norte. No entanto, o Sr. Maurício dos Santos Souza, vereador à Câmara de Bertioga tem relatado alguns problemas enfrentados pelos usuários dessa estrada que exigem uma urgente intervenção do Governo do Estado.

 Dentre eles está a necessidade de reparos na altura do Km 238, próximo ao bairro Sítio Iriri, no município de Santos, onde uma rocha interditou o acostamento colocando em risco não só os usuários como a própria condição física da rodovia.

Faz-se necessário o estudo e execução de medidas que solucionem esse problema o mais urgente possível. Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade, representada pela Câmara de Bertioga, adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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